
Estado do Rio de Janeiro 
0 PREFEITURA DE CABO FRIO 
-`‘ Secretaria Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

EDITAL 

1 	- LICITAÇÃO POR CONVITE N° 017 /2015 . 

1.1 Programa de Trabalho: PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA — Ficha: 1064 — Fonte: 13 — PAB FIXO 

1.2 ÓRGÃO / Repartição / Processo 14058/2015 — SECSAS. 

1.3 Convidamos V. Sa  a apresentar proposta para o(s) item(s) constante(s) da especificação anexa, a 
fim de participar da licitação por Convite, pelo tipo de menor preço global  das obras especificadas neste 
edital e seus anexos, de acordo com o que determina a Lei 8.666/93, a realizar-se na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua Fagundes Varela, s/n - São 
Cristóvão Cabo Frio RJ. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 20 de JULHO de 2015. 
Horário: 15:00 (15 horas e 15 minutos - horário local) 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

O objeto da Licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para execução, 
mediante o regime de empreitada por menor preço global, referente serviço de Reforma do prédio da 
futura instalação da unidade de saúde do Bairro Itajurú, da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, 
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos 
deste Convite. 
O valor global desta Licitação é de R$30.457,46 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos). 

3 - OS ENVELOPES  
Contendo a proposta e documentação, deverão ser entregues pelos proponentes: 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 20 de JULHO de 2015. 
Horário: 15:00 (15 horas e 15 minutos - horário local) 

A abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á, em sessão pública, para 
abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas de cada licitante. 
Inicialmente, será aberto o envelope contendo a documentação para habilitação. 
Logo em seguida, não havendo a ocorrência de recurso contra a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação que habilite ou inabilite qualquer licitante, serão abertos os envelopes contendo as propostas. 

ENVELOPE N° 01  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE N° 017/2015 
DOCUMENTAÇÃO 

ENVELOPE N° 02  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE N° 017/2015 
PROPOSTA 

No envelope N° 01 — DOCUMENTAÇÃO — a licitante deverá apresentar a seguinte documentação em 
cópia com documento originais ou copia autenticada: 
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Obs.: os artigos acima mencionados referem-se à lei 8.666/93, permitindo-se aceitação de Certidões 
Positivas com Efeitos Negativos em casos de débitos tributários suspensos conforme art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 

No envelope N° 02 - PROPOSTA - deverá conter em seu interior o seguinte: 
3.1 Proposta feita em papel timbrado da empresa, em via única em linguagem clara, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, devidamente assinada; 
3.2 Indicação do n° deste convite; 
3.3 Razão social, endereço e CNPJ da empresa 
3.4 Proposta com validade não inferior a 60 dias 
3.5 O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão de 
todas as despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. O 
correndo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso: 
3.6 Ser assinada por pessoa autorizada, sobre carimbo, com todas as folhas e anexos rubricados. 
3.7 Caso seja do interesse da licitante, a proposta deverá conter nome e número do banco, agência e 
conta corrente, e demais informações, para propiciar crédito em conta. 
3.8 A proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la 
conforme especificação, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, alegações posteriores, sobre 
cotações emitidas errôneas ou incompletas. 
Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas. 
3.9 O licitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitação, por meio de carta 
que anexará ao envelope de proposta, conforme se refiram ao fornecimento do objeto em licitação. 

As propostas com preço manifestante inexequível serão aceitas, desde que, através de 
documentação, seja comprovada a viabilidade na execução do objeto a ser contratado, em 
conformidades com a art. 40 inciso X, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 48 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

4 - DA DESCLASSIFICAÇÃO:  
Serão desclassificadas: 

As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste convite; 
As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As que não atendam aos objetivos deste convite; 

Consideram-se preços excessivos aqueles cujos valores ultrapassam o limite máximo do preço unitário 
e/ou global estabelecidos. 
Serão inexequíveis, aqueles que não demonstram viabilidade através de documentação, comprovando 
que os custos dos materiais ou dos serviços são coerentes com os de mercado ou com a execução do 
objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem o parágrafo 3° do art. 44 da Lei 8.666/93. 

5 - DO JULGAMENTO  
5.1 Que não atenderem as exigências deste Convite; 
5.2 Será considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço global das obras 
especificadas neste edital, devendo o mesmo ser fixo e irreajustável. 
5.3 Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6 - DO DESEMPATE DAS PROPOSTAS:  
No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2° do art. 3° desta 
Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo 
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7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não no Cadastro de Habilitação de 
Licitantes da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, bem como os cadastrados que manifestarem interesse 
em participar da competição, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 
para entrega dos envelopes, em número mínimo de 3 (três), que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Convite e seus Anexos, conforme Art. 22, Parágrafo 
3°  da Lei 8.666/93, desde que, apresentem os documentos especificados a seguir: 

Cartão Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conj. Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa de Débito Relativos às Contribuições Previdenciária e a Terceiros); 
Certidão da Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (ISS); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Registro ou ART — (Anotação de responsabilidade Tecnica). 
Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o 
Artigo 27 Inciso V da Lei 8.666/93. 
Contrato Social ou Ultima Alteração Contratual 

7.1 No caso de licitantes Microempresa e empresa de pequeno porte a vencedora deve comprovar a 
Regularidade Fiscal no ato da contratação. 
7.2 As empresas podem ser representadas, no procedimento licitatório, por procurador legalmente 
habilitado, até o início da sessão de abertura dos envelopes. 
7.3 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.4 Não poderá participar empresa com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
7.5 Não poderá participar empresa em dissolução ou em liquidação; 
7.6 Não poderá participar empresa reunida em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
7.7 Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal. 
7.8 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 33903900 — 
Programas Específicos Manutenção da atenção Básica, Fonte 013 e Ficha 1064 — PAB FIXO da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de mão-de-obra ou obras de reforma e 
ampliação; 
9.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços 
de mão-de-obra e materiais empregados, diligenciado nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4 Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados; 
9.5 Emitir "Ordem de Inicio" autorizando o início da execução do Contrato; 
9.6 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 	
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
10.1 Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto 
ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 
10.2 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.3 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.4 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
10.5 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.6 A CONTRATADA deverá atender o chamado da no prazo de 24horas; 
10.7 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
10.8 Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria de Saúde, até 05(cinco) dias antes da data 
do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.9 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
10.10 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no polo 
passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da prestação dos 
serviços objeto do presente convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza 
trabalhista. 
10.11 Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários à execução das atividades. 

11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do Contrato com o MUNICÍPIO poderá aplicar as seguintes 

sanções, garantida prévia defesa: 

Advertência; 

Multa de mora de 0,1 (um décimo por cento) por dia útil, sobre o valor do Contrato, até o 
período de 30 (trinta) dias úteis, no descumprimento da prestação pactuada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, depois de esgotado o prazo da 
alínea anterior; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria de Saúde, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1) As sanções previstas nas alíneas anteriores poderão ser aplicadas em conjunto, e não excluem a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantindo o recurso por parte do interessado, n 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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2) As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também ser aplicadas às licitantes que em outras 
contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo, ou com autarquias, fundações, 
empresas públicas ou sociedade de economia mista, tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos. 

12 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  
A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de Segunda à sexta-feira, das 09:00 
às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, sita à Rua Fagundes Varela, s/n° -
São Cristóvão - Cabo Frio/RJ. 

13 — DA RESCISÃO: 
A Administração poderá rescindir o contrato, de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de 
ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14 — DA FISCALIZAÇÃO:  
O objeto licitatório será acompanhado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e 
fiscalizado por servidor formalmente designado, que determinará o que for necessário à regularização 
de faltas ou defeitos. 

14.1 - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e em tudo o mais referente à qualidade e 
quantidade do material, desde que não acarrete ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABO FRIO ou modificação do Contrato. 
14.2 - A Contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao cumprimento do contrato. 
14.3 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada em relação à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e a 
terceiros. 

15 - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
15.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa o presente Convite que, deverá 
ser assinada pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da convocação 
encaminhada à licitante vencedora do certame; 
15.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
15.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório; 
15.4 É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Será de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da nota de empenho. 

16 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
As obras especificadas deverão ser feitas mediante solicitação e autorização do Setor responsável por 
um período de 30 (trinta) dias, a contar da primeira Ordem de Início de Serviços. 

17- DO PAGAMENTO  
17.1 O pagamento ao adjudicatário vencedor será feito através de transferência bancária, 
conformidade com faturas apresentadas quando da prestação do serviço, devidamente atestada. 
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17.2 O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, com também, o valor dos 
pagamentos eventualmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea "d", inciso XIV, do art. 40 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 
17.3 Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
calculado pro rata die, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data de recebimento do documento de 
cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento. 
17.4 O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontada a taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da' data do 
recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal), em conformidade com o disposto no art. 40, 
inciso XIV, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
O (A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste convite. 
19.2 A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município; 
19.3 A homologação da presente Licitação será feita pela Secretária de Saúde do Município de Cabo 
Frio, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 
19.4 A Comissão poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada 
para o inicio da licitação; 
19.5 Os recursos às decisões da Comissão Permanente de Licitação obedecerá ao disposto no art. 40, 
inciso XV, combinado com o artigo 109, § 6° da Lei Federal 8.666/93; 
19.6 O recebimento do objeto, obedecerá o disposto no art. 40, inciso XVI, combinado com o art. 73 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
19.7 Esta licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 
19.8 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que 
argüidas por escrito até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes. 

Constituem parte integrante deste Convite, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

Projeto Básico 
ANEXO I — Especificação do serviço 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III — Cronograma Fisico-financeiro 

Cabo Frio, 03 de Julho de 2015. 
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Prefeitura de Cabo Frio 
Secretaria Municipal de Saúde 

PROJETO BÁSICO 
Reforma de Prédio Público da Futura instalação 

da Unidade de Saúde do Bairro Itajurú 

ANEXO 

Cabo Frio/RJ - 2015 



1 	DO OBJETO / CENTRO DE CUSTO 

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
reforma, aplicação e adequação das instalações da futura unidade 
conforme anexo i. 

Processo:.±ãÕ-55JS..m 

Rubrica: -- 
W;i:;.5.ji3O D12 f.,;OMPRAS 

para Irealizar --s-érvío-ffr' 5.:Inittni Me de Cubo F0.3 

de saúde do bairro Itajurú 

,CENTRO DE CUSTO: 
Ficha: 1064 
Fonte: PAB FIXO 
Natureza: 3.3.90.39.00 
R$ 30.457,46 

2 	DO LOCAL DA OBRA 

ITEM LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR 

ESTIMADO 
EMOP/RJ 

1 Futura instalação da Unidade de Saúde do bairro Itajurú R$ 30.457,46 

3 	DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços deveram ser executados dentro das normas e padrões da construção civil 
com acompanhamento de profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura e Agronomia — CREA, do Estado do Rio de Janeiro, através de ART de projeto e 
execução, sempre observando que os produtos fornecidos deverão ser de 1a linha, e os 
trabalhos deverão executados dentro das normas técnicas de segurança do trabalho. 

A execução dos trabalhos deverá seguir os projetos desenvolvidos por essa administração, 
assim como o Memorial Descritivo contido no ANEXO I deste PA, havendo qualquer 
discordância do mesmo deverá ser comunicada a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.1 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Elaboração de Projeto prevenção de incêndio. 

Registro dos projetos junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia — CREA; 

Demolição de paredes e retirada de cobertura com estrutura de madeira; 

Alvenaria; 

Revestimentos (chapisco, reboco paulista); 

Revestimento cerâmico (azulejos, cerâmicas, rodapé); 

Recuperação de paredes com infiltração de umidade; 

Assentar esquadrias de madeira, ferro e alumínio; 

Instalações hidro-sanitárias; 

Instalações elétricas; 

Assentar louças e metais das cozinhas e banheiros; 
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Pintura de esmalte sintético em esquadrias de ferro e madeira em duas demãos; 

Aplicação de primeira demão ,de massa corrida e serviço de lixamento para remoção 
parcial das imperfeições das paredes; 

Aplicação de segunda demão de massa corrida e serviço de lixamento para remoção 
total das imperfeições das paredes; 

Aplicação de primeira demão de pintura acrílica de I° linha nas paredes; 

Aplicação de segunda demão de pintura acrílica de I° linha nas paredes; 

Fazer acabamento em todas as paredes, portas, divisórias, persianas, janelas e demais 
locais, assim eliminando as imperfeições iniciais; 

Fornecimento e colocação de vidros; 

Fornecimento de esquadrias de ferro; 

Providenciar a limpeza geral da obra 

3.2 ORIENTAÇÕES GERAIS 

Os serviços e normas serão realizados em rigorosa observância aos projetos de lay-out, 
bem como estrita obediência às exigências nas normas da ABNT. 

Para a perfeita execução e completo acabamento da obra e serviços referido no presente 
Projeto Básico a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a 
prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para dar andamento aos 
trabalhos. 

Nenhuma alteração nos projetos, bem como nas especificações aqui contidas, poderá ser 
feita sem a autorização por escrito da responsável pela Administração Geral desta 
Secretaria,. 

3.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Certidão de registro expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia — CREA-RJ, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o 
objeto desta licitação. 

A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, solicitar a essa Administração visita ao 
local que será realizado os serviços, sendo isso facultativo a empresa e não sob pena 
de responsabilidade, ficando a mesma desobrigada a fazer, contudo, a SECSA dispõe 
de setor responsável por esta execução, no qual, há um documento anexado este 
processo, que por usa vez, a empresa estará livre para solicitar cópia este relatório. 

3.4 PROPOSTA DE PREÇO 

O valor estimado para a execução desta obra é de R$ 30.457,46 (trinta mil quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos), os valores foram calculados em base 
na Tabela do Departamento de Obras e Serviços Públicos — SECON, sendo que o cálculo 
são realizados na EMOP RJ — Janeiro/2015. 
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A Proposta de Preço deverá consignar, expressamente, o preço unitário ewreqís,-mpj012.2:222.—à 
já estarão incluídos todos os materiais, equipamentos e serviços necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto da presente especificação, todos os tributos, inclusive 
contribuições fiscais e parafiscais, mão-de-obra (encargos sociais e trabalhistas, etc.), 
ferramentas, acessórios, instalações, utensílios, transporte, acondicionamento, bem como 
quaisquer outros custos que poderão ocorrer até o total cumprimento do contrato. 

3.5 	DAS RESPONSABILIDADES 

3.5.1 CABERÁ À SECSA: 

Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 

Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho, controlando as ocorrências registradas no caderno de obra; 

Fiscalizar, por intermédio da Administração, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

Emitir, por intermédio da Administração, pareceres sobre os atos relativos à 
execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da 
prestação dos serviços, à exigência de condições do contrato e à proposta de 
aplicação de sanções. 

3.5.2 CABERÁ À CONTRATADA: 

Executar os trabalhos em consonância aos projetos apresentados, caso haja 
alguma discordância a mesma deverá ser encaminha por escrito a Administração e 
ao Gestor do Contrato; 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços (salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, etc...); 

Responder pelos danos causados diretamente à SECSA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela SECSA; 

Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto 
da SECSA; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 

Atender prontamente quaisquer exigências do representante da SECSAS, 
inerentes ao objeto contratado; 

Comunicar à SECSA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos 
de ordem técnicas pertinentes à execução do serviço, que venham porventura a 
serem solicitadas pela SECSA; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em c mpatibilidade :,cortviràsvecix,  
obrigações assumidas; 

Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários, de acordo com 
os padrões utilizados pela CONTRATANTE, bem como a determinação de 
obrigatoriedade de uso de tais equipamentos por parte dos empregados serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATADA responsabiliza-se por todo e qualquer ato inseguro de trabalho 
de seu(s) empregado(s), inclusive pela ocorrência de acidente de trabalho na obra 
da CONTRATANTE; 

A CONTRATADA responsabiliza-se em utilizar empregados selecionados, 
treinados e qualificados para o desempenho da empreitada, objeto deste 
instrumento. 

O pagamento de todas as taxas, inclusive licenças municipais, estaduais e 
federais, referentes à execução dos serviços do presente contrato, vistorias, 
aprovações, dentre outras que se façam necessárias, são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA, ficando responsável pelo pagamento de quaisquer 
multa ou autuações que tenham origem nessa prestação de serviços. 

Fica por conta da CONTRATADA ou de seu pessoal o fornecimento de toas as 
ferramentas individuais de trabalho, bem como máquinas e equipamentos elétricos 
manuais. A critério da CONTRATANTE, poderá ser exigido o uso de determinados 
equipamentos para a perfeita execução dos serviços, sem que acarrete qualquer 
ônus para a CONTRATANTE 

A CONTRATADA deverá fornecer no final da obra, memorial descritivo da obra, 
registro das ART's junto ao CREA/RJ e o Relatório de certificação da rede, 
juntamente com o projeto arquitetônico com os pontos das redes identificados e 
discriminados na planta baixa. 

Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS; Certidão, Certidão negativa de 
débitos — CND, expedida pelo INSS. 

4 	DO PRAZO DE EXECUÇÃO/ DA ACEITAÇÃO/ DA GARANTIA/ DA VALIDADE PROPOSTA/ 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de entrega final dos serviços contratados se dará conforme o Cronograma Físico 
Financeiro, observando a primeira Ordem de Início de Serviços emitida posterior ao Contrato. 

A aceitação dos serviços de obras pela CONTRATANTE será feita quando o total do item 
contratual estiver concluído. A não execução de uma parcela mínima de um dos itens de 
serviços de obras contratados automaticamente susta a aceitação do serviço daquele item, 
bem como dos demais subsequentes; 

Quaisquer serviços mal executados ou julgados tecnicamente não satisfatórios ou imperfeitos 
pelo CONTRATANTE, dentro das normas técnicas e/ou padrões da CONTRATANTE, deverão 
ser refeitos pela CONTRATADA às suas expensas, sem prejuízo dos prazos fixados neste 
instrumento e sem ônus adicional algum à CONTRATANTE; 

A CONTRATADA se compromete a dar à CONTRATANTE 02 (dois) anos de garantia pelos 
serviços ora contratados, a contar da data de aceitação dos serviços contratados, período no 
qual os reparos que se fizerem necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA, 
independentemente de indenização ou qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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O valor estimado para realização do objeto deste projeto básico é de R$ 30.457,46 (trinta mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha estimativa 
de custo, contida no ANEXO I deste Processo. 

A SECSA, por certo, pagará somente os serviços efetivamente prestados, portanto deverá 
considerar para o preço proposto todo o material a aplicar, mão-de-obra, encargos e 
obrigações e impostos pertinentes. 

Os serviços serão pagos conforme se observa no Cronograma Físico Financeiro, onde 
apontará o tempo hábil a emitir as notas, e esta nota (sendo este procedimento comum a todas 
as outras) deverá estar devidamente atestada no verso por 2 (dois) servidores referente aos 
locais que serão realizados os serviços. 

A CONTRATADA apresentará a Administração da SECSA (caso solicitado), pedido de medição 
dos serviços executados, para realização de levantamento "IN LOCO", pelo Gestor do 
Contrato, o que após esta constatação será apresentada Nota Fiscal na Gerência de Compras, 
sito à Rua Fagundes Varela, SN — São Cristóvão — Cabo Frio/RJ, no dia subsequente, deverá 
estar acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscais conforme estipulado no Edital; 

Semanalmente ou na conclusão dos serviços, a fiscalização da CONTRATANTE emitirá o 
boletim de medição correspondente. 

A medição resultante, aceita pelas partes que nela porão suas assinaturas, gerará a fatura de 
mão-de-obra e serviços que deverá ser emitida pela CONTRATADA e entregue à 
CONTRATANTE. 

A empresa contratada deverá apresentar (caso solicitado), após a conclusão de cada etapa 
dos serviços, e para pagamento das faturas, os seguintes documentos: Nota Fiscal, 
destacando o Imposto Sobre Serviço - ISS, Certidão Negativa de Débitos - CND da empresa, 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS junto ao FGTS, GFIP dos serviços, Relação e 
Folha de Pagamento dos Empregados utilizados nas obras, Recibos de Pagamentos dos 
Empregados, Cópia do Livro de Registro dos Empregados, Relação dos Empregados junto ao 
FGTS, Contrato de Empregados sob Regime Temporário, se for o caso, Comprovação de que 
a empresa está em dia com a escrituração contábil, referenciando inclusive Fatura/Nota Fiscal 
correspondente, assinada pelos Contadores e Sócio Gerente da empresa. 

No caso de erros ou dúvida em relação ao documento de cobrança ou de seus suporte a 
pagamento, a SECSA devolverá a Nota Fiscal e terá oito dias para a efetivação do pagamento 
após a reapresentação da documentação correta e completa; 

As compensações financeiras decorrentes de eventuais antecipações serão calculadas do 
dia subsequente ao pagamento da Nota Fiscal/Fatura até a data do efetivo vencimento, 
mediante a aplicação de juros de 12 % (doze por cento) ao ano sobre a parcela antecipada pro 
-rata-die. Os juros ora especificados poderão sofrer alterações, caso haja mudança na Política 
Econômica mantida pelo Executivo Federal. 

6 	DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

6.1 	À CONTRATADA caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a SECSA; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou 
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em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da SECSke; 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil, ou penal, 
relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência. 

7 	DAS OBRIGAÇÕES GERAIS/DO ACOMPANHAMENTO/DA FISCALIZAÇÃO 

Demais obrigações de ambas as partes estão especificadas no edital e nas minutas. 

Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste procedimento, 
salvo se houver prévia autorização da Administração da SECSA; 

É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação total do serviço objeto deste 
projeto. 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Administração da SECSA, na 
condição de gestora, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição; 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da SECSA, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

8 	DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração da SECSA poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções: 

Advertência; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial; 

Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nas 
condições anteriores: 

Pela não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato; 

Pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste projeto básico 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 0,5% 
ao dia, até o cumprimento da obrigação principal ou o restabelecimento das condições 
contratuais, limitada a 10% do valor do contrato. 

9 	DO GESTOR/FISCAL DE CONTRATO 

A Administração, na pessoa indicada como representante pela gestão contratual, ao final 

nomeada e qualificada terá a responsabilidade de apontar um Fiscal de Contrato, o qual será 

nomeado para acompanhar os serviços prestados pela CONTRATADA, e verificar a perfeita 

execução do objeto declinado, bem como das demais cláusulas aqui avençadas, não omitind 

as demais contidas no Edital e posterior Contrato. 
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LOCAL: PSF DO ITAJURU CABO FRIO RJ. 	ANEXO I 

EMOP: JANEIRO 2015 

Item Código Descrição Unid Quant. Pr. Unit. Pr. Total 

ÁREA EXTERNA E INTERNA 	 4.363,20 

0.1 17.018.0113-0 

PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 
ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD (NBR 
15079),PARA INTERIOR E EXTERIOR,INCOLOR OU 
COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM 
AMIANTO,REVESTIMENTO,MADEIRA E FERRO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,UMA DEMAO D 

M2 97,00 20,37 1.975,89 

H 

0.2 17.018.0060-0 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM REVESTIMENTO LISO 
INTERNO OU EXTERNO,INCLUSIVE UMA DEMAO DE SELADOR 
ACRILICO,DUAS DEMAOS DE MASSA ACRILICA E LIXAMENTOS 
NECESSARIOS 

M2 38,00 22,48 854,24 

0.3 15.015.0000-0 REVISÃO PREDIAL DE ELÉTRICA UND 1,00 576,22 576,22 

0.4 14.007.0263-0 

FECHADURA PARA PORTAS DE MADEIRA DE 
BANHEIRO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS PECAS:- 
FECHADURA TIPO TRANQUETA,TRINCO REVERSIVEL,EM 
LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-MACANETA TIPO 
ALAVANCA,EMLATAO,COM ACABAMENTO CROMADO;-
ENTRADA,ROSETA E TRANQUETA CIRCULARES,EM LATAO 

UN 4,00 49,16 196.64 

0.5 14.007.0253-0 
FECHADURA DE CILINDRO,EM LATAO,ACABAMENTO 
CROMADO,PARA PORTAS DE MADEIRA,DE ENTRADA 
PRINCIPAL.FORNECIMENTO 

UN 11,00 69,11 760,21 

CONSULTÓRIO GINECOLÓGICO 	 1.871,79 

0.6 12.016.0004-0 

PAREDE DRYWALL C/ESP.73MM,ESTRUT.C/MONTANTES SIMPLES 
AUTOPORTANTES 48MM,FIXADOS A GUIAS HORIZONTAIS 
48MM,AMBOS ACO GALV.C/ESP.0,5MM,C/DUAS CHAPAS GESSO 
ACARTONADO STANDARD,ESP.12,5MM,LARG.1200MM,FIXADA 
AOS MONTANTES POR MEIO DE PARAFUSOS,CfTRATAMENTO 
JUNT 

M2 8,00 149,25 1.194,00 

0.7 14.006.0190-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
80X210X3CM,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,COMPLEMENTADA POR BANDEIRA FIXADE 40CM DE 
ALTURA,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 426,47 426,47 

0.8 14.007.0040-0 

FERRAGENS P/PORTAS DE MADEIRA,1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU DE SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNEC.S/COLOC.,DE:-FECHADURATIPO GORGE,TRINCO 
REVERSIVEL,EM LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ENTRADA E 
ROSETA CIRCULARES,LATAO LAMINADO,ACABAMENTO 
CROMADO;-MACANETA TIPO 

UN1,00 51,94 51,94 

0.9 18.027.0315-0 

LUMINARIA DE SOBREPOR,FIXADA EM LAJE OU FORRO,TIPO 
CALHA,CHANFRADA OU 
PRISMATICA,ESMALTADA,COMPLETA,EQUIPADA COM 
REATORELETRONICO DE ALTO FATOR DE 
POTENCIA(AFP>=0,92)E LAMPADA FLUORESCENTE DE 
2X40W.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 2,00 99,69 

1 

199,38 

SALÃO INTERNO 	 6.361,34 
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12.016.0004-0 

Descrição. 

PAREDE DRYWALL C/ESP.73MM,ESTRUT.C/MONTANTES SIMPLES 
AUTOPORTANTES 48MM,FIXADOS A GUIAS HORIZONTAIS 
48MM,AMBOS ACO GALV.C/ESP.0,5MM,C/DUAS CHAPAS GESSO 
ACARTONADO STANDARD,ESP.12,5MM,LARG.1200MM,FIXADA 
AOS MONTANTES POR MEIO DE PARAFUSOS,C/TRATAMENTO 
JUNT 

Unid 

M2 

Quant. 

29,00 

Vb  

Pc. 'Unit. 
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0.11 18.002.0010-0 

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA TIPO POPULAR,SEM 
LADRAO,COM MEDIDAS EM TORNO DE 47X35CM,INCLUSIVE 
ACESSORIOS DE FIXACAO,FERRAGENS EM METAL 
CROMADO:SIFAO 1680 DE 1"X1.1/4",TORNEIRA DE PRESSA() 1193 
DE 1/2" E VALVULA DE ESCOAMENTO 1600.RABICHO EM 
PVC. FORNECIMENTO 

UN 2,00 115,53 231,06 

0.12 15.004.0202-0 TUBO DE QUEDA EM PVC DE 100MM,INCLUSIVE "T" 
SANITARIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M 12,00 57,08 684,96 

0.13 15.004.0023-0 
COLUNA DE PVC,DE DIAMETRO 25MM,EXCLUSIVE PECAS DE 
DERIVACAOE RASGO EM ALVENARIA.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 15,00 13,18 197,70 

0.14 18.027.0315-0 

LUMINARIA DE SOBREPOR,FIXADA EM LAJE OU FORRO,TIPO 
CALHA,CHANFRADA OU 
PRISMATICA,ESMALTADA,COMPLETA,EQUIPADA COM 
REATORELETRONICO DE ALTO FATOR DE 
POTENCIA(AFP>=0,92)E LÂMPADA FLUORESCENTE DE 
2X40W.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 2,00 99,69 199,38 

0.15 15.001.0027-0 

CAIXA DE ALVENARIA EM TIJOLOS MACICOS(7X10X20CM),EM 
PAREDESDE MEIA VEZ,COM DIMENSOES DE 
0,60X0,60X0,60M,ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:4,REVESTIDA INTERNAMENTE COMA MESMA 
ARGAMASSA,COM FUNDO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO 

UN 1,00 318,38 318,38 

0.16 15.029.0011-0 REGISTRO DE GAVETA,EM BRONZE,COM DIÂMETRO DE 
3/4".FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 1,00 32,73 32,73 

0.17 15.004.0176-0 

• 
RALO SIFONADO DE PVC RIGIDO (100X100)X5OMM,EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COM TAMPA CEGA,COM 1 ENTRADA DE 40MM E SAIDA 
DE 50MM,COMPREENDENDO:2,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM 
SOLDAVEL,1,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E SUA LIGACAO AO 
RAMAL DE QUEDA E VENTILACAO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 75,22 75,22 

0.18 15.004.0063-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO DE UMA 
TORNEIRA(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 
25MM,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM,RABICHOS E CONEXOES 

UN 2,00 119,98 239,96 

0.19 18.009.0058-0 TORNEIRA PARA PIA OU TANQUE,1158 DE 1/2"X18CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL CROMADO. FORNECIMENTO UN 2,00 26,85 53,70 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 	 4.474,59 

0.20 

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,EMBUTIDO NA 
LAJE,EQUIVALENTE A 2VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
DE 1/2",12,00M DE FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 15.015.0025-0 E INTERRUPTOR DE EMBUTIR COMPLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGOEM ALVENARIA 

UN 1,00 151,94 151;94 

0.21 

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA, EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",12,00M DEFIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 15.015.0250-0 TOMADA DE EMBUTIR,2P+T,10A,PADRAO BRASILEIRO,COM 
PLACA FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO i 
DE RAS 

UN 5,00 192,55 962,75 



da &g,to PYra, 
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FIO DE COBRE COM ISOLAMENTO 	. 
TERMOPLASTICO,ANTICHAMA,COMPREENDENDO:PREPARO,COR 

; 
t 

. 	.- !" W. C 

0.22 15.008.0020-0 TE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 
2,5MM2,450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 200,00 --ZIr4-  '''406';Or.'"' 

0.23 15.007.0498-0 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES 
TERMO-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE EMBUTIR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E TERRA,PARA INSTALACAO 
DE ATE 6 DISJUNTORES SEM DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 66,75 66,75 

0.24 15.007.0575-0 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
50AX250V.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 6,00 24,22 145,32 

0.25 15.008.0025-0 

FIO DE COBRE COM ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,ANTICHAMA,COMPREENDENDO:PREPARO,COR 
TE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 
4MM2,450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 100,00 2,74 274,00 

0.26 18.027.0315-0 

LUMINARIA DE SOBREPOR,FIXADA EM LAJE OU FORRO,TIPO 
CALHA,CHANFRADA OU 
PRISMATICA,ESMALTADA,COMPLETA,EQUIPADA COM 
REATORELETRONICO DE ALTO FATOR DE 
POTENCIA(AFP>=0,92)E LAMPADA FLUORESCENTE DE 
2X40W.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 2,00 99,69 199,38 

0.27 18.002.0010-0 

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA TIPO POPULAR,SEM 
LADRAO,COM MEDIDAS EM TORNO DE 47X35CM,INCLUSIVE 
ACESSORIOS DE FIXACAO,FERRAGENS EM METAL 
CROMADO:SIFAO 1680 DE 1"X1.1/4",TORNEIRA DE PRESSAO 1193 
DE 1/2" E VALVULA DE ESCOAMENTO 1600.RABICHO EM 
PVC.FORNECIMENTO 

UN 1,00 115,53 115,53 

0.28 18.083.0050-0 

BANCA DE GRANITO CINZA CASTELO,COM 3CM DE 
ESPESSURA,COM ABERTURA PARA 1 CUBA(EXCLUSIVE 
ESTA),SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA DE 
CONCRETO,SEM REVESTIMENTO.FORNECIMENTOE COLOCACAO 

M2 1,50 322,88 484,32 

0.29 15.004.0023-0 
COLUNA DE PVC,DE DIAMETRO 25MM,EXCLUSIVE PECAS DE 
DERIVACAOE RASGO EM ALVENARIA.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 18,00 13,18 237,24 

0.30 15.004.0202-0 	- TUBO DE QUEDA EM PVC DE 100MM,INCLUSIVE "T" 
SANITAR!O.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M 15,00 57,08 856,20 

0.31 15.001.0027-0 

CAIXA DE ALVENARIA EM TIJOLOS MACICOS(7X10X20CM),EM 
PAREDESDE MEIA VEZ,COM DIMENSOES DE 
0,60X0,60X0,60M,ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIAM) TRAGO 1:4,REVESTIDA INTERNAMENTE COM A MESMA 
ARGAMASSA,COM FUNDO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO 

UN 1,00 318,38 318,38 

0.32 15.029.0011-0 REGISTRO DE GAVETA, EM BRONZE,COM DIAMETRO DE 
3/4".FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 1,00 32,73 32,73 

f1 
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Processo: „).  	 
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0.33 15.004.0176-0 

RALO SIFONADO DE PVC RIGIDO (100X100)XSOMM,EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COM TAMPA CEGA,COM 1 ENTRADA DE 40MM E SAIDA 
DE 50MM,COMPREENDENDO:2,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM 
SOLDAVEL,1,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E SUA LIGACAO AO 
RAMAL DE QUEDA E VENTILACAO.FORNECIMENTO 

UN 1,00 

3, 

----Igm-  

er2 
f",,,,,,•' 	'• 

 m 
- :iar.d.4.45,%-“ II M  75,22 

0.34 15.004.0063-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO DE UMA 
TORNEIRA(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 
25MM,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM,RABICHOS E CONEXOES 

UN 1,00 119,98 119,98 

0.35 18.009.0058-0 TORNEIRA PARA PIA OU TANQUE,1158 DE 1/2"X18CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL CROMADO.FORNECIMENTO UN 1,00 26,85 26,85 

SALA DE CURATIVO 	 445,56 

0.36 18.027.0315-0 

LUMINARIA DE SOBREPOR,FIXADA EM LAJE OU FORRO,TIPO 
CALHA,CHANFRADA OU 
PRISMATICA,ESMALTADA,COMPLETA,EQUIPADA COM 
REATORELETRONICO DE ALTO FATOR DE 
POTENCIA(AFP>=0,92)E LAMPADA FLUORESCENTE DE 
2X40W.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 2,00 99,69 199,38 

0.37 12.003.0115-0 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 
10X20X30CM,COMPLEMENTADA COM 6% DE TIJOLOS DE 
10X20X20CMASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE MEIA VEZ(0,10M) DE 
SUPERFICIE CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA 
AREA REAL 

M2 2,00 28,87 57,74 

0.38 13.001.0008-0 
CHAPISCO EM SUPERFICIE DE CONCRETO OU ALVENARIA,COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:2,ESPESSURA 
DE 9MM 

M2 4,00 6,72 26,88 

0.39 13.001.0060-1 

REVESTIMENTO EXTERNO,DE UMA VEZ,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E TERRA PRETA DE EMBOCO,NO TRACO 1:6,COM 3CM 
DE ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:3,COM ESPESSURADE 9MM 

M2 4,00 24,19 96,76 

0.40 05.001.0076-0 REMOCAO DE DIVISORIAS DE MADEIRA,PRE- 
MOLDADAS,PRENSADAS OU SEMELHANTES M2 12,00 5,40 64,80 

SALA DO DEPÓSITO 	 1.686,50 

0.41 14.006.0190-0 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 
80X210X3CM,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 
5X2CM,COMPLEMENTADA POR BANDEIRA FIXADE 40CM DE 
ALTURA,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 426,47 426,47 

0.42 14.007.0040-0 

FERRAGENS P/PORTAS DE MADEIRA,1 FOLHA DE 
ABRIR,INTERNAS,SOCIAIS OU DE SERVICO,CONSTANDO DE 
FORNEC.S/COLOC.,DE:-FECHADURATIPO GORGE,TRINCO 
REVERSIVEL,EM LATAO,ACABAMENTO CROMADO;-ENTRADA E 
ROSETA CIRCULARES,LATAO LAMINADO,ACABAMENTO 
CROMADO;-MACANETA TIPO 

UN 1,00 

_L_ 

51,94 51,94 



Processo: tçeu 
Item 

0.43 

Código Descrição . Unid Qua t. 

1,00 NA  

.-"Irï. 715n11". 

Dzknfi 

'5'17,54 

Pr. Total- 

14.006.0285-0 
JANELA DE MADEIRA DE LEI DE ABRIR DE 120X150X3CM,TIPO WP 
(VENEZIANA,VIDRO E POSTIGO) EM 2 FOLHAS E MARCO DE 
7X3CM,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 

1 'Á "ái C,i9..  
..."..,,2 

517,54 

0.44 14.007.0140-0 

FERRAGENS PARA JANELA DE MADEIRA,DE ABRIR,DE 2 
FOLHAS,CONSTANDO DE FORNECIMENTO S/COLOC.,DE-1 
CREMONA, CNARA DE LATAOC/1,50M ACABAMENTO CROMADO;-2 
CARRANCAS EM FERRO FUNDIDO, CABECOTE ARTICULADO EM 
FORMA DE MEIA VOLTA;-6 DOBRADICAS DE FERRO 
GALVANIZADO, 

UN 1,00 65,79 65,79 

0.45 14.002.0132-0 

GRADE DE FERRO COM MONTANTES DE BARRAS CHATAS DE 
2"X3/8" ACADA 2,00M E BARRAS CHATAS DE 1.1/2"X3/8" A CADA 
10CM, INTERCALADAS POR PEQUENAS BARRAS CHATAS DE 
1.1/2"X3/8" A CADA 5CM,EXCLUSIVE BALDRAME DE 
CONCRETO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 2,00 312,38 624,76 

MÃO DE OBRA 11.254,48 

0.46 05.105.0108-0 MAO-DE-OBRA DE PEDREIRO,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,00 2527,36 2.527,36 

0.47 05.105.0114-0 MAO-DE-OBRA DE SERVENTE,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,00 1846,24 1.846,24 

0.48 05.105.0112-0 MAO-DE-OBRA DE ELETRICISTA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,00 2720,96 2.720,96 

0.49 05.105.0110-0 MAO-DE-OBRA DE BOMBEIRO HIDRAULICO,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS MES 0,30 2720,96 816,28 

0.50 05.105.0111-0 MAO-DE-OBRA DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS,INCLUSIVE 
ENCARGOSSOCIAIS MES 0,30 2720,96 816,28 

0.51 05.105.0103-0 MAO-DE-OBRA DE PINTOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1,00 2527,36 2.527,36 

TOTAL DOS SERVIÇOS: / 30.457,46 
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MINUTA DE DITAL 

1 	- LICITAÇÃO POR CONVITE N° 	/2015 .  

1.1 Programa de Trabalho: PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA - Ficha: 1064 - Fonte: 13 - PAB FIXO 

1.2 ÓRGÃO / Repartição / Processo 14058/2015 - SECSAS. 

1.3 Convidamos V. Sa  a apresentar proposta para o(s) item(s) constante(s) da especificação anexa, a 
fim de participar da licitação por Convite, pelo tipo de menor preço global  das obras especificadas neste 
edital e seus anexos, de acordo com o que determina a Lei 8.666/93, a realizar-se na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua Fagundes Varela, s/n - São 
Cristóvão Cabo Frio RJ. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: XX de XXXX de XXXX 
Horário: XX:XX (XX horas e XX minutos - horário local) 
Endereço: )000< 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

O objeto da Licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para execução, 
mediante o regime de empreitada por menor preço global, referente serviço de Reforma do prédio da 
futura instalação da unidade de saúde do Bairro Itajurú, da Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, 
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos 
deste Convite. 
O valor global desta Licitação é de R$30.457,46 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos). 

3 - OS ENVELOPES  
Contendo a proposta e documentação, deverão ser entregues pelos proponentes: 

Data de entrega e abertura dos envelopes: XX de XXXX de XXXX 
Horário: XX:XX (XX horas e XX minutos - horário local) 
Endereço: XXXX 

A abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á, em sessão pública, para 
abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas de cada licitante. 
Inicialmente, será aberto o envelope contendo a documentação para habilitação. 
Logo em seguida, não havendo a ocorrência de recurso contra a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação que habilite ou inabilite qualquer licitante, serão abertos os envelopes contendo as propostas. 

ENVELOPE N° 01  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE XXX/2015 
DOCUMENTAÇÃO 

ENVELOPE N° 02  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LICITANTE: 
REF: N° DO CONVITE XXX/2015 
PROPOSTA 
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No envelope N° 01 — DOCUMENTAÇÃO — a licitante deverá apresentar a seguinte documentação em 
cópia com documento originais ou copia autenticada: 

Obs.: os artigos acima mencionados referem-se à lei 8.666/93, permitindo-se aceitação de Certidões 
Positivas com Efeitos Negativos em casos de débitos tributários suspensos conforme art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 

No envelope N° 02 - PROPOSTA - deverá conter em seu interior o seguinte: 
3.1 Proposta feita em papel timbrado da empresa, em via única em linguagem clara, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, devidamente assinada; 
3.2 Indicação do n° deste convite; 
3.3 Razão social, endereço e CNPJ da empresa 
3.4 Proposta com validade não inferior a 60 dias 
3.5 O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão de 
todas as despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. O 
correndo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso: 
3.6 Ser assinada por pessoa autorizada, sobre carimbo, com todas as folhas e anexos rubricados. 
3.7 Caso seja do interesse da licitante, a proposta deverá conter nome e número do banco, agência e 
conta corrente, e demais informações, para propiciar crédito em conta. 
3.8 A proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la 
conforme especificação, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, alegações posteriores, sobre 
cotações emitidas errôneas ou incompletas. 
Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas. 
3.9 O licitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitação, por meio de carta 
que anexará ao envelope de proposta, conforme se refiram ao fornecimento do objeto em licitação. 

As propostas com preço manifestante inexequível serão aceitas, desde que, através de 
documentação, seja comprovada a viabilidade na execução do objeto a ser contratado, em 
conformidades com a art. 40 inciso X, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 48 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

4 - DA DESCLASSIFICAÇÃO: 
Serão desclassificadas: 

As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste convite; 
As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As que não atendam aos objetivos deste convite; 

Consideram-se preços excessivos aqueles cujos valores ultrapassam o limite máximo do preço unitário 
e/ou global estabelecidos. 
Serão inexequíveis, aqueles que não demonstram viabilidade através de documentação, comprovando 
que os custos dos materiais ou dos serviços são coerentes com os de mercado ou com a execução do 
objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem o parágrafo 3° do art. 44 da Lei 8.666/93. 

5 - DO JULGAMENTO  
5.1 Que não atenderem as exigências deste Convite; 
5.2 Será considerado vencedor o licitante que oferecer a propcsta de menor preço global das obras 
especificadas neste edital, devendo o mesmo ser fixo e irreajustável. 
5.3 Em caso de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de ;vigamento. 

6 - DO DESEMPATE DAS PROPOSTAS:  
No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2° do art. 3° desta 
Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo 

2 
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7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não no Cadastro de Habilitação de 
Licitantes da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, bem como os cadastrados que manifestarem interesse 
em participar da competição, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 
para entrega dos envelopes, em número mínimo de 3 (três), que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Convite e seus Anexos, conforme Art. 22, Parágrafo 
3°  da Lei 8.666/93, desde que, apresentem os documentos especificados a seguir: 

Cartão Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conj. Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa de Débito Relativos às Contribuições Previdenciária e a Terceiros); 
Certidão da Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (ISS); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Registro ou ART — (Anotação de responsabilidade Tecnica). 
Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o 
Artigo 27 Inciso V da Lei 8.666/93. 
Contrato Social ou Ultima Alteração Contratual 

7.1 No caso de licitantes Microempresa e empresa de pequeno porte a vencedora deve comprovar a 
Regularidade Fiscal no ato da contratação. 
7.2 As empresas podem ser representadas, no procedirnento licitatório, por procurador legalmente 
habilitado, até o início da sessão de abertura dos envelopes. 
7.3 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.4 Não poderá participar empresa com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
7.5 Não poderá participar empresa em dissolução ou em liquidação; 
7.6 Não poderá participar empresa reunida em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
7.7 Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal. 
7.8 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 33903900 —
Programas Específicos Manutenção da atenção Basica, Fonte 013 e Ficha 1064 — PAB FIXO da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de mão-de-obra ou obras de reforma e 
ampliação; 
9.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços 
de mão-de-obra e materiais empregados, diligenciado nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4 Providenciar os pagamentos das notas fiscais / faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados; 
9.5 Emitir "Ordem de Inicio" autorizando o início da execução do Contrato; 
9.6 Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
10.1 Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto 
ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos 
comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação; 
10.2 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.3 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.4 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 
10.5 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.6 A CONTRATADA deverá atender o chamado da no prazo de 24horas; 
10.7 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 
10.8 Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria de Saúde, até 05(cinco) dias antes da data 
do término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.9 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
10.10 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no polo 
passivo de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da prestação dos 
serviços objeto do presente convite, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza 
trabalhista. 
10.11 Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários à execução das atividades. 

11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do Contrato com o MUNICÍPIO poderá aplicar as seguintes 

sanções, garantida prévia defesa: 

Advertência; 

Multa de mora de 0,1 (um décimo por cento) por dia útil, sobre o valor do Contrato, até o 
período de 30 (trinta) dias úteis, no descumprimento da prestação pactuada; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, depois de esgotado o prazo da 
alínea anterior; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria de Saúde, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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As sanções previstas nas alíneas anteriores poderão ser aplicadas em conjunto, e não excluem a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantindo o recurso por parte do interessado, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também ser aplicadas às licitantes que em outras 
contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo, ou com autarquias, fundações, 
empresas públicas ou sociedade de economia mista, tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos. 

12 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  
A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de Segunda à sexta-feira, das 09:00 
às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, sita à Rua Fagundes Varela, s/n° -
São Cristóvão - Cabo Frio/RJ. 

13 — DA RESCISÃO: 
A Administração poderá rescindir o contrato, de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de 
ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14 — DA FISCALIZAÇÃO:  
O objeto licitatório será acompanhado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e 
fiscalizado por servidor formalmente designado, que determinará o que for necessário à regularização 
de faltas ou defeitos. 

14.1 - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e em tudo o mais referente à qualidade e 
quantidade do material, desde que não acarrete ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABO FRIO ou modificação do Contrato. 
14.2 - A Contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao cumprimento do contrato. 
14.3 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada em relação à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO e a 
terceiros. 

15 - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
15.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa o presente Convite que, deverá 
ser assinada pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da convocação 
encaminhada à licitante vencedora do certame; 
15.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
15.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório; 
15.4 É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Será de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da nota de empenho. 

16 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
As obras especificadas deverão ser feitas mediante solicitação e autorização do Setor responsável por 
um período de XXXX (XXXXX) meses, a contar da primeira Ordem de Inicio de Serviços. 
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17- DO PAGAMENTO 
17.1 O pagamento ao adjudicatário vencedor será feito através de transferência bancária, de 
conformidade com faturas apresentadas quando da prestação do serviço, devidamente atestada. 
17.2 O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, com também, o valor dos 
pagamentos eventualmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea "d", inciso XIV, do art. 40 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 
17.3 Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
calculado pro rata die, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data de recebimento do documento de 
cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento. 
17.4 O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontada a taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do 
recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal), em conformidade com o disposto no art. 40, 
inciso XIV, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
O (A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste convite. 
19.2 A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município; 
19.3 A homologação da presente Licitação será feita pela Secretária de Saúde do Município de Cabo 
Frio, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 
19.4 A Comissão poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada 
para o inicio da licitação; 
19.5 Os recursos às decisões da Comissão Permanente de Licitação obedecerá ao disposto no art. 40, 
inciso XV, combinado como artigo 109, § 6° da Lei Federal 8.666/93; 
19.6 O recebimento do objeto, obedecerá o disposto no art. 40, inciso XVI, combinado com o art. 73 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 
19.7 Esta licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 
19.8 A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que 
argüidas por escrito até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes. 

Constituem parte integrante deste Convite, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

Projeto Básico 
ANEXO 1— Especificação do serviço 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO 111— Cronograma Fisico-financeiro 

Cabo Frio, 	de 	de 2015. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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